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Legislação 

 

Instituído pela Lei nº 350/2017 de 11 de abril de 2017, trata-se de uma publicação exclusivamente eletrônica, 

vinculada à Administração Direta deste Município. 

 

Acervo 

As edições do Diário Oficial do Município estão disponíveis online, por meio do endereço eletrônico: 

https://aldeiasaltas.ma.gov.br/diario-oficial. Para realizar pesquisas por termos específicos ou aplicar filtros de 

busca, utilize o campo de pesquisa disponível na mesma página. 

 

Periodicidade 

As edições do Diário Oficial do Município, são publicadas diariamente, exceto aos sábados, domingos e 

feriados. 

 

Responsável 

 

Prefeitura Municipal Aldeias Altas – MA 

 

Endereço: Avenida João Rosa, 285 – Centro 

 

Aldeias Altas - MA Cep: 65.610-000 

 

Telefone: (99) 3402-6000 

 

Email: contato@aldeiasaltas.ma.gov.br 

 

CNPJ 06.096.853/0001-55. 
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SUMÁRIO 
- DECRETO Nº 814 DE 26 DE JUNHO DE 2026. 

LEIS E DECRETOS 
 

DECRETO Nº 814 DE 26 DE JUNHO DE 2026. 

 

 

Institui, aprova e regulamenta a Agenda Transversal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente do Município de Aldeias Altas – MA, para o período de 2026 a 
2029, em consonância com o Plano Plurianual – PPA 2026-2029, e dá outras 
providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS/MA, Estado do Maranhão, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu artigo 227, 

ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionaliza-

ção, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária; 

CONSIDERANDO os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei Federal nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que dispõe sobre a proteção 

integral e a prioridade absoluta dos direitos de crianças e adolescentes; 

CONSIDERANDO as disposições da Convenção sobre os Direitos da Criança, adota-

da pela Assembleia Geral das Nações Unidas e incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro, que 

reconhece crianças e adolescentes como sujeitos de direitos e reafirma o compromisso dos entes 

públicos com a promoção de seu desenvolvimento integral; 

CONSIDERANDO o Marco Legal da Primeira Infância, instituído pela Lei Federal nº 

13.257, de 8 de março de 2016, que orienta a formulação e implementação de políticas públicas inte-

gradas voltadas ao desenvolvimento integral das crianças na primeira infância; 
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CONSIDERANDO as diretrizes da Política Nacional de Assistência Social, do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS, do Sistema Único de Saúde – SUS e das políticas educacionais 

nacionais voltadas à garantia dos direitos sociais e ao desenvolvimento humano; 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento da gestão pública intersetorial 

como estratégia para assegurar maior efetividade às políticas públicas destinadas à infância e ado-

lescência; 

CONSIDERANDO que a promoção, proteção e garantia dos direitos de crianças e 

adolescentes exigem atuação articulada entre os diversos órgãos governamentais, conselhos de direi-

tos, instituições públicas, sociedade civil e comunidade; 

CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas pelos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável – ODS da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas, especialmente aquelas re-

lacionadas à erradicação da pobreza, saúde, educação de qualidade, igualdade, redução das desi-

gualdades e promoção da paz e da justiça social; 

CONSIDERANDO o compromisso assumido pelo Município de Aldeias Altas junto ao 

Fundo das Nações Unidas para a Infância – UNICEF, por meio da adesão à edição 2025-2028 do 

Selo UNICEF, iniciativa voltada ao fortalecimento das políticas públicas destinadas à infância e ado-

lescência; 

CONSIDERANDO os diagnósticos, indicadores, desafios prioritários, objetivos estra-

tégicos, metas e ações definidos na Agenda Transversal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

Município de Aldeias Altas para o período de 2026 a 2029; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar alinhamento entre a Agenda Trans-

versal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Plano Plurianual – PPA 2026-2029, a Lei de Dire-

trizes Orçamentárias – LDO, a Lei Orçamentária Anual – LOA e os demais instrumentos de planeja-

mento e gestão municipal; 

CONSIDERANDO o papel do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente – CMDCA como órgão deliberativo, controlador e formulador da política de atendimento dos 

direitos da criança e do adolescente no âmbito municipal; 

CONSIDERANDO que a institucionalização da Agenda Transversal constitui instru-

mento estratégico para o fortalecimento da governança, da intersetorialidade, do monitoramento de 

resultados e da efetivação dos direitos de crianças e adolescentes no Município de Aldeias Altas; 
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DECRETA: 

Art. 1º - Fica instituída, aprovada e regulamentada a Agenda Transversal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente do Município de Aldeias Altas – MA, para o período de 2026 a 2029, constante do 

Anexo Único deste Decreto, em consonância com o Plano Plurianual – PPA 2026-2029. 

Art. 2º - A Agenda Transversal constitui instrumento de planejamento, gestão, articulação 

intersetorial, monitoramento e avaliação das políticas públicas voltadas à promoção, proteção e 

garantia dos direitos de crianças e adolescentes, orientando a atuação integrada dos órgãos 

municipais na implementação das ações estratégicas previstas para o período de 2026 a 2029. 

Art. 3º - A Agenda Transversal tem por finalidade: 

I – fortalecer a integração das políticas públicas municipais voltadas à infância e adolescência; 

II – promover a articulação entre os órgãos da administração pública municipal e o Sistema de 

Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

III – contribuir para a melhoria dos indicadores sociais relacionados à infância e adolescência; 

IV – assegurar a implementação das ações previstas no Plano Plurianual – PPA 2026-2029 

relacionadas à garantia dos direitos de crianças e adolescentes; 

V – fortalecer as ações vinculadas à participação do Município na iniciativa Selo UNICEF. 

Art. 4º - A execução da Agenda Transversal observará os seguintes princípios: 

I –  proteção integral; 

II – prioridade absoluta; 

III – intersetorialidade; 

IV – equidade; 

V – inclusão social; 

VI – participação cidadã; 

VII – transparência; 

VIII – controle social; 

IX – respeito à diversidade cultural, territorial, étnica e social; 

X – gestão pública orientada por resultados. 

Art. 5º - A Agenda Transversal será executada de forma articulada pelos órgãos da Administração 

Pública Municipal, observadas as competências legais e institucionais de cada secretaria e entidade 

envolvida. 
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Art. 6º - A coordenação, acompanhamento e monitoramento da Agenda Transversal caberão à 

Comissão Intersetorial do Selo UNICEF, instituída pelo Poder Executivo Municipal, que atuará em 

articulação permanente com o CMDCA, o Conselho Tutelar, o Núcleo de Cidadania dos Adolescentes 

– NUCA e demais instituições integrantes da rede de proteção. 

Art. 7º - Compete à Comissão Intersetorial: 

I – coordenar a implementação da Agenda; 

II – promover a articulação entre os órgãos e entidades envolvidos; 

III – acompanhar a execução das metas e ações previstas; 

IV – consolidar informações e indicadores de monitoramento; 

V – elaborar relatórios periódicos de acompanhamento; 

VI – propor medidas de aperfeiçoamento da Agenda. 

VII – promover reuniões periódicas de acompanhamento da Agenda Transversal; 

VIII – subsidiar a elaboração de relatórios, diagnósticos e instrumentos de planejamento relacionados 

aos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 8º - São órgãos executores e corresponsáveis pela implementação da Agenda Transversal: 

I – Secretaria Municipal de Educação, Ciências, Tecnologias e Inovação; 

II – Secretaria Municipal de Saúde; 

III – Secretaria Municipal de Assistência Social; 

IV – Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

V – Secretaria Municipal de Cultura; 

VI – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

VII – Secretaria Municipal de Planejamento; 

VIII – Secretaria Municipal de Finanças; 

IX – Demais órgãos da administração pública municipal cujas competências estejam relacionadas às 

ações previstas na Agenda. 

Art. 9º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA exercerá o 

acompanhamento, monitoramento e controle social da execução da Agenda Transversal, observadas 

as competências previstas na legislação vigente. 

Art. 10 - O Conselho Tutelar participará das ações de monitoramento e articulação da rede de 

proteção, contribuindo para a identificação de demandas e o acompanhamento das situações de 

violação de direitos. 
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Art. 11 - A implementação da Agenda Transversal deverá observar os eixos estratégicos, objetivos, 

metas, indicadores e ações constantes do Anexo Único deste Decreto. 

Art. 12 - As ações previstas na Agenda Transversal deverão ser consideradas na elaboração, 

execução, monitoramento e avaliação: 

I – do Plano Plurianual – PPA; 

II – da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO; 

III – da Lei Orçamentária Anual – LOA; 

IV – dos instrumentos de planejamento setorial das secretarias municipais. 

Art. 13 - O monitoramento da Agenda Transversal será realizado de forma contínua e sistemática, 

mediante acompanhamento dos indicadores, metas e resultados estabelecidos no Anexo Único, 

observando-se os sistemas oficiais de informação e os instrumentos de gestão e avaliação adotados 

pelo Município. 

Art. 14 - A Comissão Intersetorial elaborará relatório anual de acompanhamento da Agenda 

Transversal, que será apresentado ao CMDCA, aos órgãos envolvidos e divulgado para 

conhecimento da sociedade, observados os princípios da transparência e do controle social. 

Art. 15 - A execução das ações previstas neste Decreto ocorrerá à conta das dotações orçamentárias 

próprias dos órgãos e entidades responsáveis, observada a legislação financeira e orçamentária 

vigente. 

Art. 16 - A Agenda Transversal poderá ser revisada e atualizada durante sua vigência, mediante 

proposta da Comissão Intersetorial, apreciação do CMDCA e homologação pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal, observadas as diretrizes do Plano Plurianual, da legislação aplicável e dos 

compromissos assumidos pelo Município no âmbito do Selo UNICEF. 

Art. 17 - O Anexo Único deste Decreto integra oficialmente os instrumentos de planejamento, 

monitoramento e gestão das políticas públicas voltadas à promoção, proteção e garantia dos direitos 

da criança e do adolescente no Município de Aldeias Altas. 

Art. 18 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Aldeias Altas/MA, 26 de junho de 2026. 

 
Kedson Araújo Lima 

Prefeito Municipal de Aldeias Altas/MA 
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EXPEDIENTE 

 

Kedson Araújo Lima 

Prefeito Municipal 

 

Patrícia Andrade da Conceição 

Vice – Prefeito 

 

ÓRGÃO OFICIAL DIÁRIO ELETRÔNICO 

 contato@aldeiasaltas.ma.gov.br 

 

Avenida João Rosa, 285, Centro,  

 

Aldeias Altas - MA 

 

 

SERVIÇO FINANCEIRO 

JUNHO/2026 

 

 
SALÁRIO MÍNIMO (R$)  ...............................................1.621,00 
TAXA SELIC (%) ............................................................0,01614 
TJLP (% ao mês) ..........................................................0,4067 
POUPANÇA (% - 1º DIA DO MÊS) ................................ 0,0030 
TR (% - 1º DIA DO MÊS) .............................................. 0,00000 
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HINO DE ALDEIAS ALTAS 

Música: Argmar Siqueira 

Letra: Jefferson Siqueira de Amorim 

Renasceu uma nova esperança 
No horizonte há um novo porvir 
Fruto nato de braços bem fortes 

De um povo garboso e viril 
Pra esta terra ainda criança 

Muitas glórias ainda hão de vir 
Que a bravura da raça suporte 
Deste solo ser sempre servil. 

ESTRIBILHO 

Aldeias Altas berço de poeta 
Prova viva de culto ao labor 

Nos teus campos a cana-de-açúcar 
Mostra o verde de esperança e do amor 

Aldeias Altas terra mãe querida 
Teu louvor hei de sempre cantar 
Que teus filhos ao longo da vida 

Com o progresso te possa exaltar. 

Teu passado transborda alegrias 
Teu futuro orgulho trará 

És o berço de Gonçalves Dias 
Cantor da mata do Jatobá 

Ao cantar os louros da tua glória 
De prazer se enche o coração 
Prometendo te dar só vitórias 
Ordenamos na paz e na união. 
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